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A Direção Regional da Saúde vem pela presente circular, para os devidos efeitos, proceder à divulgação da

datada de07101.12023, sobre o assunto em epígrafe, que

informa que o Infarmed autorizou, a título excecional, a utilização do medicamento "Ozempic",DCI semaglutido,

dosagem 1mg10.74 ml, forma farmacêutica solução injetável para caneta pré-cheia, titular de AIM "Novo NordisK,

AlS." , apresentação 1 unidade, origem Noruega, com rotulagem em língua norueguesa, n.q de registo 5755640, PVP

120,58 Ç comparticipação 90o/o, cujas embalagens serão acompanhadas de folheto informativo em português.
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CIRCULAR

INFORMATIVA

Assunto: Semaglutido - Autorização de utilização de
lotes rotulados em Iíngua estrangeira

Divulgação Geral

https://www.infarmed.pt/documents/15786/8073749/Semaglutido+-+Autoriza%C3%A7%C3%A3o+de+utiliza%C3%A7%C3%A3o+de+lotes+rotulados+em+l%C3%ADngua+estrangeira/4ce7df71-ed7c-7971-f99a-009c35c6d04a?version=1.0

